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g) Autorizar deslocações em serviço em território nacional e, bem 
assim, o processamento dos correspondentes abonos de ajudas de custo, 
nos termos do Decreto -Lei n.º 106/98, de 24 de abril na sua atual redação.

h) Determinar as medidas preventivas, nos termos previstos no n.º 2 
do artigo 14.º do Decreto -Lei n.º 276/2007, de 31 de julho;

i) Determinar ações de inspeção extraordinárias quanto às matérias a 
que se refere a alínea f) do n.º 2 do artigo 2.º do Decreto -Lei n.º 23/2012, 
de 1 de fevereiro, ao abrigo do disposto no n.º 4 do artigo 8.º do Decreto-
-Lei n.º 276/2007, de 31 de julho, alterado pelo Decreto -Lei n.º 32/2012, 
de 13 de fevereiro.

5.7 — Na Inspetora Diretora Sandra Maria Monteiro Palmela Rodri-
gues no que concerne à Equipa Multidisciplinar sob a sua coordenação 
todos os poderes necessários para:

a) Autorizar a inscrição e a participação não onerosa dos trabalhadores, 
afetos aos projetos e ações acima referidos, em estágios, congressos, 
seminários, reuniões, colóquios e outras iniciativas semelhantes de re-
conhecido interesse que se realizem em território nacional, bem como o 
processamento das respetivas despesas com transportes e ajudas de custo;

b) Praticar todos os atos necessários ao normal funcionamento da 
sua Equipa no âmbito da gestão dos recursos humanos, conforme pre-
visto na alínea d) do n.º 1 do artigo 7.º da Lei n.º 2/2004, na redação 
atualmente em vigor;

c) Gerir de forma eficaz e eficiente a utilização, manutenção e con-
servação dos equipamentos afetos à sua área de intervenção, de acordo 
o previsto na alínea d) do n.º 4 do artigo 7.º da Lei n.º 2/2004, com as 
respetivas alterações.

d) Assinar a correspondência ou expediente necessário à gestão da 
área de intervenção que coordena, de acordo com disposto no n.º 3 
do artigo 9.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, com a faculdade de 
subdelegação;

e) Propor a adequação de disposições legais ou regulamentares de-
satualizadas e a racionalização e simplificação de procedimentos nos 
termos previstos na alínea l) do n.º 1 do artigo 7.º da Lei n.º 2/2004, na 
redação vigente;

f) Autorizar a realização de despesas e de pagamento até ao montante 
de 5.000 € (cinco mil euros), de acordo com o estatuído na alínea e) 
do n.º 3 do artigo 7.º da Lei n.º 2/2004, na redação vigente na redação 
vigente e nos termos do Código dos Contratos Públicos.

g) Autorizar deslocações em serviço em território nacional e, bem 
assim, o processamento dos correspondentes abonos de ajudas de custo, 
nos termos do Decreto -Lei n.º 106/98, de 24 de abril na sua atual redação.

h) Determinar a instauração e a instrução de processos contraordena-
ção ambiental nos termos da lei quadro das contraordenações ambientais, 
ao abrigo do disposto na alínea h) do n.º 2 do artigo 2.º conjugado com 
a alínea c) do artigo 4.º, ambos do Decreto -Lei n.º 23/2012, de 01 de 
fevereiro alterada pelas Leis n.os 51/2005, de 30 de agosto, 64 -A/2008, de 
31 de dezembro, 3 -B/2010, de 28 de abril e 64/2011, de 22 de dezembro, 
com a faculdade de subdelegação;

5.8 — Na Inspetora Diretora Teresa Maria Barroso Carvalho no que 
concerne à Equipa Multidisciplinar sob a sua coordenação todos os 
poderes necessários para:

a) Autorizar a inscrição e a participação não onerosa dos trabalhadores, 
afetos aos projetos e ações acima referidos, em estágios, congressos, 
seminários, reuniões, colóquios e outras iniciativas semelhantes de re-
conhecido interesse que se realizem em território nacional, bem como o 
processamento das respetivas despesas com transportes e ajudas de custo;

b) Praticar todos os atos necessários ao normal funcionamento da 
sua Equipa no âmbito da gestão dos recursos humanos, conforme pre-
visto na alínea d) do n.º 1 do artigo 7.º da Lei n.º 2/2004, na redação 
atualmente em vigor;

c) Gerir de forma eficaz e eficiente a utilização, manutenção e con-
servação dos equipamentos afetos à sua área de intervenção, de acordo 
o previsto na alínea d) do n.º 4 do artigo 7.º da Lei n.º 2/2004, com as 
respetivas alterações.

d) Assinar a correspondência ou expediente necessário à gestão da área 
de intervenção que coordena, de acordo com disposto no n.º 3 do artigo 9.º 
da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, com a faculdade de subdelegação;

e) Propor a adequação de disposições legais ou regulamentares de-
satualizadas e a racionalização e simplificação de procedimentos nos 
termos previstos na alínea l) do n.º 1 do artigo 7.º da Lei n.º 2/2004, na 
redação vigente;

f) Autorizar a realização de despesas e de pagamento até ao montante 
de 5.000 € (cinco mil euros), de acordo com o estatuído na alínea e) do 
n.º 3 do artigo 7.º da Lei n.º 2/2004, na redação vigente e nos termos do 
Código dos Contratos Públicos.

g) Autorizar deslocações em serviço em território nacional e, bem 
assim, o processamento dos correspondentes abonos de ajudas de custo, 
nos termos do Decreto -Lei n.º 106/98, de 24 de abril na sua atual redação.

5.9 — Na Chefe de Equipa Multidisciplinar Joana Salgueiro Texugo 
de Sousa no que concerne à Equipa Multidisciplinar sob a sua coorde-
nação todos os poderes necessários para:

a) Autorizar a inscrição e a participação não onerosa dos trabalhadores, 
afetos aos projetos e ações acima referidos, em estágios, congressos, 
seminários, reuniões, colóquios e outras iniciativas semelhantes de re-
conhecido interesse que se realizem em território nacional, bem como o 
processamento das respetivas despesas com transportes e ajudas de custo;

b) Praticar todos os atos necessários ao normal funcionamento da 
sua Equipa no âmbito da gestão dos recursos humanos, conforme pre-
visto na alínea d) do n.º 1 do artigo 7.º da Lei n.º 2/2004, na redação 
atualmente em vigor;

c) Gerir de forma eficaz e eficiente a utilização, manutenção e con-
servação dos equipamentos afetos à sua área de intervenção, de acordo 
o previsto na alínea d) do n.º 4 do artigo 7.º da Lei n.º 2/2004, com as 
respetivas alterações.

d) Assinar a correspondência ou expediente necessário à gestão da área 
de intervenção que coordena, de acordo com disposto no n.º 3 do artigo 9.º 
da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, com a faculdade de subdelegação;

e) Propor a adequação de disposições legais ou regulamentares de-
satualizadas e a racionalização e simplificação de procedimentos nos 
termos previstos na alínea l) do n.º 1 do artigo 7.º da Lei n.º 2/2004, na 
redação vigente;

f) Autorizar a realização de despesas e de pagamento até ao montante 
de 5.000 € (cinco mil euros), de acordo com o estatuído na alínea e) do 
n.º 3 do artigo 7.º da Lei n.º 2/2004, na redação vigente e nos termos do 
Código dos Contratos Públicos.

g) Autorizar deslocações em serviço em território nacional e, bem 
assim, o processamento dos correspondentes abonos de ajudas de custo, 
nos termos do Decreto -Lei n.º 106/98, de 24 de abril na sua atual redação.

h) Determinar as medidas preventivas, nos termos previstos no n.º 2 
do artigo 14.º do Decreto -Lei n.º 276/2007, de 31 de julho;

i) Determinar ações de inspeção extraordinárias quanto às matérias a 
que se refere a alínea f) do n.º 2 do artigo 2.º do Decreto -Lei n.º 23/2012, 
de 1 de fevereiro, ao abrigo do disposto no n.º 4 do artigo 8.º do Decreto-
-Lei n.º 276/2007, de 31 de julho, alterado pelo Decreto -Lei n.º 32/2012, 
de 13 de fevereiro.

6 — Ao abrigo do disposto no n.º 6 do artigo 22.º da Lei n.º 4/2004, 
de 15 de janeiro, designo para me substituir durante as minhas ausências 
e impedimentos, com delegação das minhas competências próprias, 
a Inspetora Diretora da Equipa de Controlo de Gestão e Informação, 
Cássia Paula da Costa Silva.

7 — O presente despacho produz efeitos a 1 de janeiro de 2016, 
considerando -se ratificados todos os atos entretanto praticados que se 
incluam no âmbito da presente delegação de competências.

12 de janeiro de 2016. — O Inspetor -Geral, Nuno Miguel Soares Banza.
209288988 

 NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Secretaria-Geral

Despacho (extrato) n.º 1293/2016
Considerando que os cargos de direção intermédia de 2.º grau são 

recrutados por procedimento concursal, nos termos dos artigos 20.º 
e 21.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, alterado e republicada pela 
Lei n.º 64/2011, de 22 de dezembro, de entre trabalhadores em funções 
públicas contratados ou designados por tempo indeterminado, licen-
ciados, dotados de competência técnica e aptidão para o exercício de 
funções de direção, coordenação e controlo que reúnam quatro anos de 
experiência profissional em funções, cargos, carreiras ou categorias para 
cujo exercício ou provimento seja exigível uma licenciatura;

Considerando que a licenciada Paula Cristina Martins Figueiredo, 
reúne todos os requisitos legais de provimento no cargo;

Considerando que foram cumpridas todas as formalidades legais 
inerentes ao procedimento concursal tendente ao provimento do cargo 
de Chefe de Divisão do Pessoal dos Serviços Externos, Ação Social e 
Missões do Departamento Geral de Administração;

Considerando que, ponderados os resultados do procedimento concur-
sal, o júri considerou que a candidata, Paula Cristina Martins Figueiredo, 
reúne todas as condições para o exercício do cargo, recaindo sobre ela 
a sua escolha.

Por despacho da Secretária Geral do Ministério dos Negócios Estran-
geiros, de 08 de janeiro de 2016, nos termos do disposto no n.º 9 do 
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artigo 21.º da Lei acima citada, designo, em comissão de serviço, pelo 
período de três anos, renovável, por iguais períodos de tempo, no cargo 
de Chefe de Divisão de Pessoal dos Serviços Externos, Ação Social 
e Missões do Departamento Geral de Administração, Paula Cristina 
Martins Figueiredo, pertencente à carreira técnica superior do mapa de 
pessoal do Ministério dos Negócios Estrangeiros.

A presente designação produz efeitos a 8 de janeiro de 2016.

Sinopse Curricular
Dados Biográficos:
Nome: Paula Cristina Martins Figueiredo
Data de Nascimento: 26/07/1966

Habilitações académicas:
Licenciada em Gestão e Administração Pública, com especialização 

em Gestão de Recursos Humanos, pela Universidade Técnica de Lisboa 
(1990).

Experiência profissional:
Designada, em regime de substituição, Chefe de Divisão de Pessoal 

dos Serviços Externos, Ação Social e Missões na Direção de Serviços 
de Recursos Humanos do Departamento Geral de Administração (Se-
cretaria Geral do MNE).

De junho de 2006 a abril de 2013, Técnica Superior na Direção de 
Serviços de Recursos Humanos do Departamento Geral de Administra-
ção (Secretaria Geral do MNE).

De dezembro de 2005 a maio de 2006, Técnica Superior, em regime 
de requisição, na Divisão de Recursos Humanos e Administração do 
Departamento de Gestão Administrativa e Financeira, da Comissão de 
Coordenação e Desenvolvimento Regional de Lisboa e Vale do Tejo.

De julho de 2002 a novembro de 2005, Técnica Superior na Direção 
de Serviços de Recursos Humanos do Departamento Geral de Admi-
nistração (Secretaria Geral do MNE).

De outubro de 2000 a julho de 2002, Chefe de Divisão da área do 
Pessoal dos Serviços Externos, em regime de substituição, na Direção 
de Serviços de Recursos Humanos do Departamento Geral de Admi-
nistração (Secretaria Geral do MNE).

De maio de 1995 a setembro de 2000, Técnica Superior do mapa de 
pessoal da Secretaria Geral do Ministério dos Negócios Estrangeiros 
afeta à Direção de Serviços de Recursos Humanos do Departamento 
Geral de Administração (Secretaria Geral do MNE).

De julho de 1990 a março de 1993, Técnica Superior de Recursos 
Humanos no Banco Nacional Ultramarino.

Participação em Grupos de trabalho:
Ponto focal do DGA na Equipa Interdepartamental do MNE para a 

Igualdade do Género desde fevereiro de 2014.
Membro do grupo de trabalho que elaborou o Regulamento dos 

Concursos de Ingresso e de Acesso para o Pessoal do Quadro Único 
de Vinculação dos Serviços Externos do Ministério dos Negócios Es-
trangeiros (2001).

Membro do grupo de trabalho constituído para a elaboração do projeto 
de Estatuto Profissional do Pessoal dos Serviços Externos do MNE 
e acompanhamento dos trabalhos preparatórios desenvolvidos pelo 
Ministério de 1996 a 1999, incluindo as negociações com as estruturas 
sindicais e que conduziram à aprovação do supracitado Estatuto, através 
do Decreto -Lei n.º 444/99, de 3 de novembro.

Participação em vários grupos de trabalho constituídos para as nego-
ciações anuais de atualização salarial do pessoal dos serviços externos 
do MNE.

14 de janeiro de 2016. — A Diretora Adjunta do Departamento Geral 
de Administração, Maria da Luz Andrade.

209270089 

 NEGÓCIOS ESTRANGEIROS E JUSTIÇA

Gabinetes do Ministro dos Negócios Estrangeiros 
e da Ministra da Justiça

Portaria n.º 16/2016
Nos termos do artigo 145.º do Decreto -Lei n.º 275 -A/2000, de 9 de 

novembro, os Ministros dos Negócios Estrangeiros e da Justiça podem 

nomear oficiais de ligação de entre pessoal de investigação criminal 
da Polícia Judiciária, para acreditação junto de países estrangeiros ou 
de organismos internacionais, em função de interesses nacionais e de 
compromissos assumidos no âmbito da cooperação.

A ação dos oficiais de ligação tem um papel de decisiva importância 
na luta contra o crime organizado de natureza transnacional, em espe-
cial em áreas como o combate ao tráfico de estupefacientes e crimes 
relacionados, e ao terrorismo.

Neste contexto, torna -se necessário decidir acerca da prorrogação 
da comissão de serviço do Inspetor António José Coelho Duarte Al-
ves, nomeado oficial de ligação para a EUROPOL através da Porta-
ria n.º 193/2007, de 22 de janeiro, publicada no Diário da República, 
2.ª série, n.º 27, de 7 de fevereiro, e anteriormente prorrogada pela 
Portaria n.º 50/2010, de 5 de janeiro, publicada no Diário da República, 
2.ª série, n.º 10, de 15 de janeiro, retificada pela Declaração de retificação 
n.º 517/2010, de 5 de março, publicada no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 52, de 16 de março, e pela Portaria n.º 560/2014, de 19 de junho, 
publicada no Diário da República, 2.ª série, n.º 133, de 14 de julho.

Decorre do disposto no n.º 2 do artigo 145.º do referido diploma que 
é permitida a prorrogação da comissão de serviço por três anos, havendo 
para o efeito que considerar que o Inspetor está perfeitamente adaptado 
às suas funções, demonstrou ser detentor de perfil adequado e continua 
a revelar elevados níveis de desempenho.

Assim, ao abrigo do disposto no artigo 145.º do Decreto -Lei 
n.º 275 -A/2000, de 9 de novembro, manda o Governo, pelos Ministros 
dos Negócios Estrangeiros e da Justiça, o seguinte:

Artigo único
É prorrogada, a partir de 22 de janeiro de 2016 e por um período de 

três anos, a comissão de serviço do Inspetor António José Coelho Duarte 
Alves, como oficial de ligação para a EUROPOL.

13 de janeiro de 2016. — O Ministro dos Negócios Estrangeiros, 
Augusto Ernesto Santos Silva. — 14 de janeiro de 2016. — A Ministra 
da Justiça, Francisca Eugénia da Silva Dias Van Dunem.

209291602 

 FINANÇAS

Direção-Geral do Tesouro e Finanças

Aviso n.º 890/2016
Em conformidade com o disposto, respetivamente, nas alíneas a) e b) 

do artigo 1.º da Portaria n.º 277/2013, publicada no Diário da República, 
1.ª série, n.º 163, de 26 de agosto de 2013, dá -se conhecimento que:

i) A taxa supletiva de juros moratórios relativamente a créditos de que 
sejam titulares empresas comerciais, singulares ou coletivas, nos termos 
do § 3.º do artigo 102.º do Código Comercial, em vigor no 1.º semestre 
de 2016, é de 7,05 %;

ii) A taxa supletiva de juros moratórios relativamente a créditos de 
que sejam titulares empresas comerciais, singulares ou coletivas, nos 
termos do § 5.º do artigo 102.º do Código Comercial e do Decreto -Lei 
n.º 62/2013, de 10 de maio, em vigor no 1.º semestre de 2016, é de 8,05 %.

6 de janeiro de 2016. — A Diretora -Geral, Elsa Roncon Santos.
209292064 

 Gabinete de Planeamento, Estratégia, Avaliação 
e Relações Internacionais

Despacho n.º 1294/2016
Considerando que,
O Decreto Regulamentar n.º 48/2012, de 22 de agosto, definiu a 

missão, as atribuições e o tipo de organização interna do Gabinete de 
Planeamento, Estratégia, Avaliação e Relações Internacionais (GPEARI) 
do Ministério das Finanças;

O Decreto Regulamentar n.º 3/2015, de 15 de abril, procedeu à pri-
meira alteração ao Decreto Regulamentar n.º 48/2012, de 22 de agosto, 
cometendo ao GPEARI novas atribuições e atualizando o seu tipo de 
organização interna;

A Portaria n.º 207/2015, de 15 de julho, procedeu à determinação da 
estrutura nuclear do GPEARI e respetivas competências, bem como o 
número máximo de unidades flexíveis e equipas multidisciplinares;


